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MOÇÃO Nº 121/2014 

 

 

Manifesta aplauso à DRA. JULIANA 

FELICIDADE ARMEDE, 
Coordenadora do Programa de 
Enfrentamento ao Tráfico de 
Pessoas e Erradicação do Trabalho 
Escravo no Estado de São Paulo. 
 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
 

CONSIDERANDO que, a Dra. Juliana Felicidade Armede, 
Coordenadora do Programa de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e 
Erradicação do Trabalho Escravo no Estado de São Paulo, esteve em nosso 
município participando da Reunião do Parlamento Metropolitano da RMC, 
ocorrida no último dia 28 de março, nas dependências da Câmara Municipal de 
Santa Bárbara, palestrando sobre o importante tema “Tráfico de Pessoas no 
Estado”; e alertando os governantes para que colaborem promovendo políticas 
públicas de promoção e defesa dos direitos humanos e contra o tráfico de 
pessoas; 

 
 
CONSIDERANDO que, o Tráfico de Pessoas é toda forma de 

recrutamento, transporte, transferência, alojamento ou acolhimento de 
pessoas, onde se recorre à ameaça ou uso da força, bem como o uso de 
formas de coação, como rapto, o abuso de autoridade ou todas as formas de 
vulnerabilidade; 

 
 
CONSIDERANDO que nossa cidade viveu recentemente um 

rapto de bebê, que foi conhecido pelos meios de comunicação do Estado todo, 
e que conseguiram recuperar o bebê sequestrado, em 45 horas do ocorrido. E, 
sabendo que no Brasil esse tipo de crime este em ascensão, e que muitas 
vezes o desfecho do caso não é satisfatório; 
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Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 

Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude a DRA. 

JULIANA FELICIDADE ARMEDE, encaminhando cópia desta Moção para a 
Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, Pátio do Colégio, 148 – 2º 
andar, São Paulo/SP, CEP 01016-040. 

 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 28 de março de 2.014. 
 
 
 
 

Erb Oliveira Martins 

“URUGUAIO” 
-vereador- 

 


